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Notificar como
SÍFILIS CONGÊNITA - A 50.9

Realizar teste não treponêmico no RN NÃO

Títulos maiores 
que os da mãe? *

SIMNÃO

SIM

NÃO Notificar como
SÍFILIS CONGÊNITA - A50.9

O RN  apresenta
manifestações clínicas,

alteração liquórica

ou radiológica? **

SIMNÃO

Realizar teste não treponêmico na
 criança com 1, 3, 6, 12 e 18 meses

SIMNÃO

Realizar teste treponemico na
 criança aos 18 meses

Resultado reagente?

SIM

NÃO Encerrar investigação epidemiológica

Resultado reagente?

Encaminhar caso
para seguimento
pela rede básica
de saúde 

Encaminhar caso
para seguimento
pela rede básica
de saúde 

Recebeu tratamento
adequado?

Notificar como
SÍFILIS CONGÊNITA - A50.9

Títulos ascendentes? ***

Notificar como
SÍFILIS CONGÊNITA - A50.9

Notificar como
SÍFILIS CONGÊNITA - A50.9

Mãe com testagem reagente para sífilis
no parto ou puerpério

Anexo I: Fluxograma para notificação da sífilis congênita no caso de recém-nascidos (RN) e crianças

Fonte: Sesab/Suvisa/Divep
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* O RN será considerado caso de SC se os títulos forem maiores que os da mãe em pelo menos duas diluições de amostras de sangue periférico, coletadas 
simultaneamente no momento do parto.

** Caso não sejam realizados exames de líquor ou raio X de ossos longos, não é possível afirmar a ausência de alterações, portanto,
      deve-se considerar o RN como caso de sífilis congênita para fins de vigilância epidemiológica.

*** Se os títulos ainda estiverem reagentes após 6 meses, a criança também é caso de sífilis congênita para fins de vigilância epidemiológica.
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